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CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO PARANÁ 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 PARA CARGOS DE NÍVEIS MÉDIO E 
SUPERIOR

JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÕES DO GABARITO PRELIMINAR 
 

O Instituto QUADRIX torna pública a justificativa de alterações do gabarito preliminar, elaboradas de acordo com as definições do edital que 
rege o certame, considerando todos os recursos interpostos pelos candidatos. 
 

Os candidatos que solicitaram alterações de gabarito em seus recursos, conforme descrito a seguir, tiveram os recursos deferidos. Os demais 
recursos foram indeferidos. 
 
1. Relação geral referente à justificativa de alterações do gabarito preliminar. 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO 
QUESTÃO 24 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: O conteúdo programático disposto nos editais publicados não contempla o tema da referida questão. Por não atender às 
exigências propostas nos editais publicados, a questão deve ser anulada e o respectivo ponto atribuído a todos os candidatos. 
 
CARGOS: CONTADOR / JORNALISTA / ORIENTADOR FISCAL TRAINEE 
DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO 
QUESTÃO 20 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: O conteúdo programático disposto nos editais publicados não contempla o tema da referida questão. Por não atender às 
exigências propostas nos editais publicados, a questão deve ser anulada e o respectivo ponto atribuído a todos os candidatos. 
 
CARGO: CONTADOR / JORNALISTA / ORIENTADOR FISCAL TRAINEE 
DISCIPLINA: LEGISLAÇÃO 
QUESTÃO 24 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: O conteúdo programático disposto nos editais publicados não contempla o tema da referida questão. Por não atender às 
exigências propostas nos editais publicados, a questão deve ser anulada e o respectivo ponto atribuído a todos os candidatos. 
 
CARGO: CONTADOR 
DISCIPLINA: COHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
QUESTÃO 45 
PARECER: anulada. 
JUSTIFICATIVA: No enunciado da questão, onde se lê: ...” para que ele pudesse aplicar R$ 5.0000” leia-se: “...para que ele pudesse aplicar R$ 
5.000”. Devido a divergência na informação, a questão deve ser anulada. Por não atender às exigências propostas nos editais publicados, a 
questão deve ser anulada e o respectivo ponto atribuído a todos os candidatos. 
 

Brasília/DF, 16 de março de 2015. 
Gerência de Recursos e Avaliações 
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